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PROJETO DE LEI /16 

SÚMULA:- Altera dispositivo da Lei n.° 2164/2015, na 
forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - 0 Item 14, do Artigo 1°, da Lei n° 2164/2015, 
de 21 de julho de 2015, relativo aos imóveis do Jardim Universal, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

- Jardim Universal: 

N° 
14T 

NOME 
Maria Madalena de Almeida 

CPF 

067.393.499-32 

QUADRA ILOTE 
42 02 

MATRÍCULA 
10.785 

Art. 2° - Permanecem inalterados e em pleno vigor os 
demais dispositivos constantes da Lei referida no artigo 10 desta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 


